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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é analisar de forma detalhada a demanda da Secretaria Municipal de Cultura  e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, observando as normas legais vigentes e os princípios 
que regem a Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, legalidade e interesse 
público. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Aquisição de materiais destinados às aulas e oficinas de dança da Secretaria Municipal de Cultura, 
compreendendo itens de consumo (figurinos, adereços e fitas) e itens de natureza permanente (linóleo e tecidos 
para coxias), com o objetivo de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades artísticas 
e culturais do Município de Caçador. 

Ressalta-se que os itens foram classificados conforme sua natureza contábil, distinguindo-se entre materiais de 
consumo e materiais permanentes, nos termos das normas de contabilidade aplicáveis ao setor público 
(MCASP), considerando sua durabilidade, forma de utilização e vida útil. 

O piso de linóleo e os tecidos destinados à montagem de coxias foram classificados como materiais 
permanentes, em razão de sua utilização contínua e da possibilidade de reaproveitamento em múltiplas 
atividades. 

Por sua vez, as fitas adesivas, figurinos, véus e demais adereços foram classificados como materiais de 
consumo, considerando seu desgaste natural, utilização individualizada e menor vida útil. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente demanda não consta formalmente no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, em 

razão de alteração superveniente no planejamento das atividades da Secretaria Municipal de Cultura, decorrente 

da ampliação das oficinas de dança, do aumento da demanda de alunos atendidos e da necessidade de 

adequação dos espaços utilizados para aulas e apresentações culturais. 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional e às ações estratégicas da Secretaria, sendo 

necessária para garantir a continuidade e a qualidade das atividades culturais desenvolvidas, bem como a 

adequada execução das oficinas e apresentações previstas para o exercício. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, a contratação deverá contemplar o 
fornecimento de itens de consumo e itens de natureza permanente destinados às aulas e oficinas de dança, 
observando os seguintes requisitos mínimos: 

a) Figurinos e adereços: deverão ser confeccionados com materiais resistentes ao uso contínuo, com 

acabamento adequado para uso cênico, sem defeitos aparentes, rasgos ou falhas de costura, devendo atender 
às características técnicas descritas no Termo de Referência. 
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b) Tecidos (coxias): deverão possuir metragem conforme especificado, com composição têxtil adequada para 

uso em ambientação cênica, apresentando resistência, uniformidade e acabamento compatível com uso em 
palco. 

c) Linóleo: deverá ser próprio para prática de dança, com superfície antiderrapante, flexível, resistente ao 

desgaste e adequado para uso em atividades coreográficas, garantindo segurança aos usuários. 

d) Fitas adesivas para linóleo: deverão apresentar alta aderência, resistência e compatibilidade com o 

material do piso, permitindo fixação segura sem danificar o linóleo. 

Todos os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, entregues em perfeitas condições de uso, 
devidamente acondicionados em embalagem que assegure sua integridade durante o transporte. 

A contratada deverá garantir a substituição de produtos que apresentem defeitos, inconformidades ou avarias 
no ato da entrega, sem ônus adicional para a Administração, dentro do prazo contratual. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Piso Linóleo - Espessura mínima 

1mm, Largura 1.40m, Piso vinílico 

acrílico, Trama de Poliéster e 

algodão, Superfície 

antiderrapante 

458179 MT 130 R$ 53,28 R$ 6.926,40 

2 Fita Adesiva para Linóleo Silver 

Tape Multiuso 45mmX50m, Alta 

Aderência 

432587 UN 10 R$ 59,34 R$ 593,40 

3 Espada para dança do ventre, 

confeccionada em aço inox ou 

material equivalente, sem fio de 

corte, com comprimento 

aproximado entre 80 cm e 100 

cm, peso equilibrado para uso 

cênico, destinada exclusivamente 

a apresentações artísticas 

30007 UN 10 R$ 588,33 R$ 5.883,30 

4 Tecido Oxford para Coxias 3m de 

largura, cor preto 

479000 MT 300 R$ 18,38 R$ 5.514,00 

5 Candelabro para dança do ventre 

- Para uso cênico decorativo, 

estrutura metálica ou equivalente 

resistente 

30007 UN 10 R$ 523,33 R$ 5.233,30 

6 Véu tipo Wings (asa), 

confeccionado em tecido leve 

plissado, com varetas, modelo 

fechado nas costas, utilizado em 

apresentações artísticas. 

30007 UN 12 R$ 249,60 R$ 2.995,20 

7 Véu para dança do ventre 

confeccionado em seda, com 

30007 UN 12 R$ 268,83 R$ 3.225,96 
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comprimento mínimo de 250 cm, 

leve, com bom caimento, 

destinado a uso cênico. 

8 Fan Véu Leque com Seda para 

dança do ventre, par, com varetas 

30007 PAR 12 R$ 372,24 R$ 4.466,88 

9 Véu Poi de Seda para dança do 

ventre,  tecido 100% seda, par, 

flamulas poi de bola, cor verde 

30007 PAR 12 R$ 406,67 R$ 4.880,04 

10 Véu tipo Flag para dança do 

ventre, confeccionado em tecido 

sintético ou equivalente, uso 

artístico e cênico. 

30007 PAR 12 R$ 329,50 R$ 3.954,00 

 

As quantidades estimadas foram definidas com base na demanda das oficinas de dança da Secretaria Municipal 

de Cultura, considerando o número de alunos atendidos, a frequência das aulas, a realização de apresentações 

culturais ao longo do exercício e a necessidade de utilização e conservação dos materiais ao longo do período. 

O linóleo será utilizado tanto nas aulas regulares de balé quanto nas apresentações culturais realizadas pela 

Secretaria, sendo estimada a metragem necessária para cobertura do espaço físico utilizado nas atividades e 

para montagem de piso adequado em eventos. 

As fitas adesivas foram dimensionadas em quantidade compatível com a necessidade de fixação, montagem, 

desmontagem e manutenção do piso de linóleo ao longo de seu uso contínuo. 

Os tecidos (coxias) foram estimados considerando a necessidade de ambientação e montagem de cenários 

utilizados nas apresentações culturais promovidas pela Secretaria. 

Os figurinos, adereços e acessórios foram dimensionados considerando a quantidade média de participantes 

das oficinas e a disponibilidade orçamentária destinada à presente contratação, visando atender adequadamente 

às demandas das atividades sem extrapolar os limites financeiros estabelecidos. 

Considerando a natureza específica dos itens, de caráter artístico e cênico, verificou-se a inexistência de 

correspondência específica no CATMAT, sendo adotada classificação genérica existente no catálogo, compatível 

com a natureza dos materiais. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em conformidade com o artigo 60 do Decreto Municipal nº 10.792/2023 e a Lei nº 14.133/2021, foi realizado 
levantamento de mercado com o objetivo de identificar alternativas viáveis para atender à necessidade da 
Administração na aquisição de materiais destinados às aulas e oficinas de dança da Secretaria Municipal de 
Cultura, observando critérios de viabilidade técnica, durabilidade, eficiência operacional e economicidade. 

A pesquisa considerou contratações similares realizadas por municípios catarinenses, consultas exploratórias a 
fornecedores especializados no segmento cultural e análise das diferentes formas de atendimento possíveis, 
resultando na identificação de três alternativas adequadas ao objeto. 

A Solução 1 consiste na aquisição dos materiais por meio de procedimento licitatório regido pela Lei nº 

14.133/2021, com especificações técnicas previamente definidas pela Administração. Nessa modalidade, os 
materiais — figurinos, adereços, tecidos (coxias), linóleo e fitas adesivas — são adquiridos novos, adequados ao 
uso contínuo nas oficinas e apresentações de dança, com qualidade compatível às atividades culturais. 
Considerando que as oficinas possuem caráter contínuo, com turmas regulares ao longo do ano e participação 
em eventos e apresentações, a aquisição permite a reutilização dos materiais em múltiplos ciclos de uso, diluindo 
o custo inicial ao longo do tempo. 
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A Solução 2 consiste na locação temporária de figurinos, adereços e materiais cênicos, modalidade utilizada por 

alguns grupos culturais em eventos pontuais. Embora represente menor desembolso inicial, essa alternativa se 
mostra economicamente menos vantajosa para a Administração quando considerada a frequência de uso dos 
materiais, uma vez que a repetição de contratações ao longo do tempo tende a gerar custo acumulado superior 
ao da aquisição. Além disso, a locação apresenta limitações quanto à disponibilidade dos itens, padronização 
estética e adequação técnica, podendo comprometer a continuidade das atividades e a qualidade das 
apresentações. 

A Solução 3 consiste em parcerias, doações ou comodatos com instituições culturais, entidades privadas ou 

projetos sociais, visando à disponibilização temporária dos materiais. Trata-se de alternativa incerta, dependente 
da disponibilidade de terceiros, sem garantia de continuidade, padronização ou qualidade dos itens, o que 
inviabiliza seu uso como solução principal para atendimento da demanda. 

Diante da análise das alternativas, verifica-se que a aquisição apresenta melhor relação custo-benefício ao longo 
do tempo, considerando a utilização contínua dos materiais, a possibilidade de reaproveitamento e a redução da 
necessidade de contratações recorrentes. 

Assim, conclui-se que a solução mais vantajosa para a Administração é a aquisição dos materiais por meio de 
procedimento licitatório, por assegurar economicidade no médio e longo prazo, maior controle sobre a qualidade 
dos itens, padronização dos materiais e continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Cultura. 

Ressalta-se que, embora não tenham sido obtidos valores formais de locação para todos os itens, a análise 
considerou a frequência de utilização dos materiais, a necessidade contínua das oficinas e o comportamento do 
mercado, demonstrando que a aquisição se mostra mais vantajosa no médio e longo prazo. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do preço da contratação foi realizada conforme o artigo 60 do Decreto Municipal nº 10.792/2023 e 
a Lei Federal nº 14.133/2021. A pesquisa de preços considerou orçamentos obtidos junto a fornecedores, 
contratações semelhantes realizadas por outros entes públicos e pesquisas de preços em sites especializados 
referentes à aquisição dos materiais, assegurando diversidade de fontes e fidedignidade dos dados. 

O método de apuração adotado foi a média dos valores obtidos, conforme previsto no Decreto Municipal nº 
10.792/2023, resultando no valor total estimado de R$ 43.672,48 (quarenta e três mil, seiscentos e setenta e 
dois reais e quarenta e oito centavos), para fins de planejamento, sujeito a variação conforme julgamento das 

propostas, observada a dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Cultura. 

Na formação dos preços estimados, verificou-se que parte das referências foi obtida em plataformas eletrônicas, 
nas quais os valores apresentados não contemplam, de forma explícita, os custos logísticos de entrega. 

Considerando a localização do Município de Caçador/SC e as características dos itens a serem adquiridos, 
reconhece-se que o custo de frete pode impactar o valor final da contratação. 

Dessa forma, estabelece-se que os fornecedores deverão considerar, na composição de suas propostas, todos 
os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, carga, descarga e demais despesas necessárias à entrega dos 
materiais no local indicado pela Administração. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de itens de consumo e itens de natureza permanente, compreendendo 
figurinos, adereços, tecidos (coxias), linóleo e fitas adesivas para linóleo, destinados às aulas e oficinas de dança 
promovidas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Os materiais serão utilizados nas atividades formativas e apresentações culturais desenvolvidas pela Secretaria, 
assegurando a disponibilidade dos itens necessários à execução regular das aulas e eventos, bem como a 
adequação dos recursos utilizados às exigências das atividades de dança. 
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A entrega deverá ocorrer em remessa única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF), no endereço da Secretaria Municipal de Cultura – Casa da 
Cultura, durante o horário de expediente. 

Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em embalagem que assegure sua integridade 
durante o transporte e armazenamento, sendo de responsabilidade da contratada quaisquer danos decorrentes 
de acondicionamento inadequado. 

Não há necessidade de instalação, suporte técnico ou treinamento para utilização dos materiais, considerando 
a natureza dos bens e a capacidade operacional da equipe da Secretaria. 

A contratação será realizada na forma de fornecimento de bens, com entrega integral dos itens especificados no 
Termo de Referência. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O objeto da contratação — aquisição de materiais destinados às aulas e oficinas de dança da Secretaria 
Municipal de Cultura — é composto por itens distintos, com características, finalidades e especificações próprias, 
sendo usualmente comercializados de forma individualizada no mercado. 

Os figurinos, adereços, tecidos (coxias), linóleo e fitas adesivas possuem naturezas distintas, com fornecedores 
especializados em cada categoria, o que torna tecnicamente viável e recomendável o parcelamento por item. 

A adoção do parcelamento amplia a competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior 
número de fornecedores, inclusive aqueles especializados em determinados itens, além de favorecer a obtenção 
de melhores preços por unidade. 

Embora exista complementaridade entre alguns itens, como o linóleo e as fitas adesivas, tal relação não 
compromete o parcelamento da contratação, uma vez que os materiais podem ser adquiridos separadamente 
sem prejuízo à sua utilização. 

Dessa forma, a adjudicação por item mostra-se adequada, por permitir maior eficiência na contratação, 
ampliação da competitividade e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Nos termos do art. 18, §1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, a contratação visa alcançar os seguintes 
resultados: 

• Garantir a continuidade das atividades das oficinas de dança, assegurando a disponibilidade adequada dos 
materiais necessários; 
• Reduzir custos com contratações recorrentes, por meio da aquisição de materiais reutilizáveis; 
• Otimizar o tempo da equipe da Secretaria, evitando improvisações e adaptações de materiais inadequados; 
• Melhorar a qualidade técnica e estética das apresentações culturais; 
• Proporcionar maior segurança aos participantes, especialmente com a utilização de piso adequado (linóleo). 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a adequada execução da contratação, verifica-se a necessidade de adoção de providências internas por 
parte da Secretaria Municipal de Cultura, especialmente quanto à organização do espaço físico destinado ao 
recebimento e armazenamento dos materiais adquiridos. 

Deverá ser previamente definido o servidor responsável pelo acompanhamento da entrega e conferência dos 
itens, garantindo a verificação das especificações, quantidades e condições dos produtos no momento do 
recebimento. 
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Adicionalmente, a Secretaria deverá assegurar que os locais de utilização dos materiais estejam aptos a recebê-
los, de modo a possibilitar sua imediata utilização nas atividades das oficinas e apresentações. 

Não há necessidade de adaptações estruturais, capacitação de servidores ou aquisição de equipamentos 
adicionais para viabilizar a execução da contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A contratação apresenta interdependência entre determinados itens, especialmente entre o linóleo e as fitas 
adesivas, que são necessárias para sua correta fixação e utilização. 

Além disso, a utilização dos materiais está relacionada à infraestrutura física da Casa da Cultura, que se encontra 
apta para o desenvolvimento das atividades propostas. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação apresenta baixo potencial de impacto ambiental, considerando a natureza dos materiais a serem 
adquiridos, destinados às atividades culturais e formativas da Secretaria Municipal de Cultura. 

Os itens envolvem principalmente produtos têxteis e materiais de uso cênico, cujo impacto ambiental está 
associado, em sua maior parte, à fabricação, transporte e descarte de embalagens. 

Como medida mitigadora, recomenda-se que a contratada realize o fornecimento dos produtos com embalagens 
adequadas e, sempre que possível, otimizadas, de forma a reduzir a geração de resíduos. 

A Administração deverá promover o descarte adequado de eventuais resíduos gerados, observando as normas 
ambientais vigentes, especialmente no que se refere a materiais recicláveis. 

Dessa forma, considera-se que os impactos ambientais são reduzidos e compatíveis com a natureza da 
contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é viável 
sob os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando a necessidade da Secretaria Municipal de 
Cultura quanto ao fornecimento de materiais destinados às aulas e oficinas de dança. 

A solução de aquisição mostra-se adequada, tendo em vista que os itens são disponíveis no mercado, possuem 
especificações definidas e serão utilizados de forma contínua nas atividades desenvolvidas pela Secretaria. 

A estimativa de preços foi fundamentada em pesquisa de mercado, permitindo a definição de valores compatíveis 
com a realidade do setor, e a forma de contratação adotada possibilita a seleção de propostas mais vantajosas 
para a Administração. 

Dessa forma, a contratação atende à necessidade identificada, apresentando condições adequadas para sua 
execução, sem impedimentos técnicos ou operacionais. 

A viabilidade econômica está fundamentada na análise comparativa entre as alternativas de contratação, bem 
como na estimativa de preços baseada em pesquisa de mercado. 

A viabilidade técnica considera a compatibilidade dos materiais com as atividades desenvolvidas e a capacidade 
operacional da Secretaria para sua utilização. 

 

 

Caçador, 30 de abril de 2026. 
 
 

 

 

__________________________________ 

Julie Cristina Pereira 
 Matrícula n.º 22611 
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